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EDITAL Nº 003/2020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Estabelece  crite�rios  e  define  procedimentos  para  inscriço� es  e  classificaço� es  de  candidatos  a�
contrataça�o de profissional para os cargos de AUXILIAR CUIDADOR DA CASA LAR; CUIDADOR DA
CASA LAR e PSICO# LOGO, por tempo determinado, para atendimento a�  necessidade de Contrataça�o de
profissionais para atuar junto a�  Casa Lar Recanto Feliz de Carandaí�.

A  Prefeitura  Municipal  de  Carandaí,  pessoa  jurí�dica  de  direito  pu� blico,  inscrita  no  CNPJ  sob  o
nº 18.094.797/0001-07, com sede na Praça Bara�o de Santa Cecí�lia, nº 68, Centro, nesta cidade, CEP
36.280-000, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, no uso das
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da Constituiça�o Federal, art. 90, VII, da Constituiça�o Estadual,
art. 73 e 74 da LOM, e artigos 2º, alí�nea b, 6º, para� grafo u� nico, alí�nea a e 185, inciso I Lei nº 2295/2018
– Estatuto dos Servidores Pu� blicos Civis do Municí�pio de Carandaí�, Lei nº 2318/2019, que dispõe sobre
a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público,  nos termos do inciso IX do art.  37 da constituição da república ,  e,  ainda,  do disposto neste
Edital;

Considerando  que, na�o ha�  candidatos aprovados em Concurso Pu� blico vigente,  para os cargos de
Auxiliar  Cuidador  da  Casa  Lar;  Cuidador  da  Casa  Lar  e  Psicólogo,  e  que,  por  serem  suas
atribuiço� es  indispensa�veis,  revela-se  necessa� ria  a  contrataça�o  tempora� ria  de  servidor  e  por
excepcional  interesse  pu� blico,  nos  moldes  da  Lei  Ordina� ria  nº  2318/2019  –  Dispo� e  Sobre  a
Contrataça�o  por  Tempo  Determinado  para  Atender  a  Necessidade  Tempora� ria  de  Excepcional
Interesse Pu� blico, nos termos do inciso IX do Art. 37 da Constituiça�o da Repu� blica, e em consonaEncia
com o disposto na Lei Ordina� ria nº 2353/2020.

TORNA  PÚBLICA a  realizaça�o  de  Processo  Seletivo  Simplificado  para  contrataça�o  por  prazo
determinado de 01 (um) Cuidador da Casa Lar; 03 (treEs) Auxiliares Cuidadores da Casa Lar e Cadastro
de  Reserva  para  o  cargo  de  Psico� logo,  para  atender  a� s  necessidades  tempora� rias  de  excepcional
interesse pu� blico, nos termos do art.  37, IX da Constituiça�o Federal de 1988,  de acordo com a Lei
Ordina� ria nº 2318/2019 e o disposto neste Edital, visando o preenchimento das vagas e formaça�o de
cadastro reserva para os referidos cargos.

1-DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1-Compreende-se como processo de seleça�o: a inscriça�o, classificaça�o, chamada e contrataça�o nos
termos deste edital.

1.2-O Processo Seletivo Simplificado sera�  coordenado por  uma Comissa�o  Coordenadora,  nomeada
pelo  Prefeito  de  Carandaí�  em  ato  administrativo  pro� prio,  atrave�s  da  Portaria  nº  043/2019,  que
supervisionara�  todas  as  etapas  do  Processo,  desde  as  Inscriço� es  ao  Julgamento  do  Certame,
concluindo com Relato� rio que apresentara�  ao Prefeito para a devida homologaça�o apo� s a publicaça�o
do Resultado Final.

1.3-A  Comissa�o  Coordenadora  sera�  assessorada,  quando  necessa� rio,  por  Comisso� es  Setoriais,
conforme as atribuiço� es dos cargos.
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1.4-Os itens deste Edital podera�o sofrer eventuais alteraço� es, atualizaço� es ou acre�scimos, enquanto
na�o consumada a provideEncia ou evento que lhe disser respeito.

1.5-Os candidatos aprovados sera�o classificados segundo a ordem decrescente da nota final.

1.6-Os candidatos, que atenderem a todas as condiço� es exigidas neste Edital, aceitam ser contratados
de acordo com as necessidades administrativas, podendo tais contratos serem prorrogados por igual
perí�odo ou ate�  que se efetive o Concurso Pu� blico para provimento efetivo do cargo, conforme as vagas
disponibilizadas,; ou, ficarem em “Cadastro de Reserva” na expectativa de abertura de novas vagas,  ou
para suprir necessidades transito� rias (substituiça�o, demandas transito� rias, etc).

2-DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES DO ATO CONVOCATÓRIO:

2.1-Co� pia  deste  Edital  esta�  disponí�vel  na  Internet,  no  site  www.carandai.mg.gov.br,  no  Sagua�o  da
Prefeitura Municipal de Carandaí� e no Terminal Rodovia� rio de Carandaí�;

2.2-Os pedidos de esclarecimentos e impugnaço� es sobre o edital podera�o ser solicitados em prazo
improrroga�vel de 5 (cinco) dias u� teis contados da publicaça�o do edital, sendo que os mesmos devera�o
ser  enviados  a�  Comissa�o  Coordenadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado  –  Edital  nº  003/2020
atrave�s do e-mail comissaodisciplinarpermanente@carandai.mg.gov.br, que devera�  decidir sobre
o esclarecimento ou impugnaça�o no prazo de 2 (dois) dias u� teis.

2.3-A  petiça�o  devera�  ser  assinada  pelo  cidada�o,  acompanhada  de  co� pia  de  seu  documento  de
identificaça�o  e  CPF,  ou pelo  representante  legal,  e  comprovante  do poder  de representaça�o  legal,
devendo  apontar  de  forma  clara,  justificada  e  fundamentada  o  motivo  de  tal  pedido.  O  referido
documento devera�  ser digitalizado, estar em formato PDF e ter boa resoluça�o. Caso a resoluça�o dos
documentos na�o seja boa, o pleito sera�  desconsiderado e na�o sera�  passí�vel de recurso.

2.4-A  Comissa�o  Coordenadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado  –  Edital  nº  003/2020,  na�o  se
responsabilizara�  por esclarecimentos e impugnaço� es apresentadas de modo diverso ao especificado
nos  itens  2.2  e  2.3,  ou  fora  do  prazo  previsto  no  item  2.2,  que  por  isso,  sera�o  consideradas
intempestivas.

2.5-Acolhido o pedido de esclarecimento ou impugnaça�o, sera�  designada nova data para a realizaça�o
das inscriço� es, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraça�o na�o afetar a realizaça�o das etapas do
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 003/2020.

2.6-A decisa�o referente ao esclarecimento e impugnaça�o sera�  enviada ao impugnante por e-mail (a ser
indicado no pedido), no prazo de 02 (dois) dias u� teis, e sera�  divulgada no site da Prefeitura Municipal
de Carandaí�, para conhecimento de todos os interessados.

2.7-Decaira�  do direito de impugnar os termos do presente edital, o interessado que na�o apontar as
falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital ate�  o 5o (quinto) dia u� til apo� s a publicaça�o
do presente edital. sendo intempestiva, a comunicaça�o do suposto ví�cio na�o suspendera�  o curso do
certame.

3-DOS CARGOS:

3.1-Conforme anexo I do presente Edital.
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4-DA REMUNERAÇÃO E DA JORNADA DE TRABALHO:

4.1-Para efeito de remuneraça�o e jornada de trabalho do profissional contratado, sera�  observada a
legislaça�o vigente, notadamente a Lei Ordina� ria nº 2318/2019, Lei Ordina� ria Municipal nº 2.353/2020
e suas alteraço� es. (Anexo II do Edital).

4.2-Por  excepcional  interesse  da  Prefeitura  Municipal  de  Carandaí�  a  carga  hora� ria  podera�  ser
modificada, desde que respeitados os preceitos legais.

5-DAS VAGAS:

5.1-A contrataça�o sera�  destinada ao preenchimento de 01 (uma) vaga + cadastro de reserva para o
cargo de CUIDADOR DA CASA LAR; 03 (treEs) vagas + cadastro de reserva para o cargo de AUXILIAR
CUIDADOR DA CASA LAR e  cadastro de reserva para o cargo de  PSICÓLOGO visando a atender
excepcional interesse pu� blico.

5.2-  Aos  candidatos  portadores  de  deficieEncia,  e�  assegurado  o  direito  a�  participaça�o  no  processo
seletivo simplificado regido por este edital, para funço� es compatí�veis com a deficieEncia de que sa�o
portadoras, nos seguintes termos:
I - de 1 (uma) a 4 (quatro) vagas: na�o havera�  reserva de vagas, nos termos do art. 8o, para� grafo 3o da
Lei Ordina� ria n. 2.295/2018;
II - de 5 (cinco) a 9 (nove) vagas: sera�  reservada 1 (uma) vaga ao candidato que tenha feito a opça�o
pela concorreEncia especial nos termos deste edital; ou
III - acima de 10 (dez) vagas: sera�  reservado 10% (dez por cento) das vagas disponibilizadas para o
cargo/funça�o em que esteja concorrendo durante a validade do presente certame.

5.3  -  Considera-se  pessoa  com deficieEncia,  para  fins  do disposto neste  edital,  o  candidato  que  se
enquadrar nas categorias discriminadas no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999,
com a  redaça�o  dada pelo  Decreto  Federal  nº  5.296,  de  02 de  dezembro de 2004,  e  observado o
disposto na Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989.

5.3.1  -  Consideram-se  deficieEncias  que  asseguram  ao  candidato  o  direito  de  concorrer  a� s  vagas
reservadas, aquelas identificadas nas categorias contidas no Artigo 4° do Decreto Federal no 3298/99:
a)  deficieEncia  fí�sica:  alteraça�o  completa  ou  parcial  de  um  ou  mais  segmentos  do  corpo  humano,
acarretando  o  comprometimento  da  funça�o  fí�sica,  apresentando-se  sob  a  forma  de  paraplegia,
paraparesia,  monoplegia,  monoparesia,  tetraplegia,  tetraparesia,  triplegia,  triparesia,  hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputaça�o ou auseEncia de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com
deformidade  congeEnita  ou  adquirida,  exceto  as  deformidades  este� ticas  e  as  que  na�o  produzam
dificuldades para o desempenho das funço� es;
b)  deficieEncia  auditiva:  perda bilateral,  parcial  ou total,  de  quarenta  e  um decibe� is  (dB) ou mais,
aferida por audiograma nas frequeEncias de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;
c) deficieEncia visual: cegueira, na qual a acuidade visual e�  igual ou menor que 0,05 no melhor olho,
com a melhor correça�o o� ptica; a baixa visa�o, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor
olho, com a melhor correça�o o� ptica; os casos nos quais a somato� ria da medida do campo 6 visual em
ambos os  olhos  for  igual  ou menor  que  60o,  ou a  ocorreEncia  simultaEnea  de  quaisquer  condiço� es
anteriores;
d)  deficieEncia  mental:  funcionamento  intelectual  significativamente  inferior  a�  me�dia,  com
manifestaça�o  antes dos dezoito anos e limitaço� es  associadas a duas ou mais a� reas de habilidades
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adaptativas, tais como: comunicaça�o, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilizaça�o dos recursos da
comunidade; sau� de e segurança; habilidades acadeEmicas; lazer e trabalho;
e) deficieEncia mu� ltipla: associaça�o de duas ou mais deficieEncias.

5.3.2  -  O  candidato  que  declarar  ser  pessoa  com  deficieEncia  devera�  fazer  a  opça�o  pela  condiça�o
especial no ato da inscriça�o e apresentar laudo me�dico (CO# PIA DIGITALIZADA), atestando a espe�cie e
o grau ou ní�vel  da deficieEncia,  com expressa refereEncia ao co� digo correspondente da Classificaça�o
Internacional de Doença – CID, emitido, no ma�ximo, 120 (cento e vinte dias) dias antes do te�rmino das
inscriço� es. 

5.3.2.1  -  O  fornecimento  do  laudo  me�dico  (CO# PIA  DIGITALIZADA),  por  qualquer  via,  e�  de
responsabilidade exclusiva do candidato.

5.3.2.2 - O laudo me�dico (CO# PIA DIGITALIZADA) tera�  validade somente para este processo seletivo e
na�o sera�  devolvido, assim como na�o sera�o fornecidas co� pias desse laudo.

5.3.3 - O candidato com deficieEncia participara�  do processo seletivo em igualdade de condiço� es com os
demais candidatos aprovados e classificados na listagem de ampla concorreEncia no que se refere a�
aferiça�o dos requisitos ba� sicos e crite�rios de classificaça�o.

5.3.4 - Na falta de candidatos com deficieEncias classificados para as vagas a eles reservadas, as mesmas
sera�o  preenchidas  pelos  demais  candidatos  aprovados  e  classificados  na  listagem  de  ampla
concorreEncia, com estrita observaEncia da ordem classificato� ria.

5.3.5 - NA HIPO# TESE DE SURGIREM QUAISQUER DU# VIDAS COM RELAÇAS O AO CONTEU# DO DO LAUDO
APRESENTADO, OU DE SUA ADEQUAÇAS O AT S CONDIÇOS ES DO CANDIDATO, OU DA DEFICIEU NCIA COM
O CARGO PRETENDIDO, PODERA#  SER ACIONADA PELO MUNICI#PIO A INSPEÇAS O POR JUNTA ME# DICA.

5.3.6  -  Caso  a  Junta  Me�dica,  designada  pela  Prefeitura  Municipal  de  Carandaí�  conclua  pela
incompatibilidade da deficieEncia com as atribuiço� es da funça�o pu� blica para o qual for contratado, o
candidato com deficieEncia sera�  eliminado do processo seletivo.

5.3.7 - Caso a Junta Me�dica, designada pelo Prefeitura Municipal de Carandaí� conclua ter o candidato
aptida�o fí�sica e mental para o exercí�cio das atribuiço� es da funça�o pu� blica para o qual for contratado,
mas na�o  o caracterize como pessoa com deficieEncia por ele declarada,  o mesmo retornara�  para a
listagem de ampla concorreEncia.

5.3.8 - O na�o comparecimento a�  perí�cia me�dica, observado o disposto no subitem 5.3.5 acarretara�  a
exclusa�o do candidato da listagem relativa a� s pessoas com deficieEncia, permanecendo listado apenas
na classificaça�o da ampla concorreEncia.

5.3.9 - Os candidatos que no ato da inscriça�o, se declararem pessoas com deficieEncia, se aprovados na
presente seleça�o, tera�o seus nomes publicados na lista geral dos classificados e em lista a�  parte.

6-DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO:

6.1- O prazo de duraça�o do contrato sera�  de acordo com o Art. 4° da Lei 2.318/2019 ou ate�  que se
efetive o concurso pu� blico.
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7-DO PROCESSO SELETIVO:

7.1-REQUISITOS:

7.1.1-Ser brasileiro nato ou naturalizado;

7.1.2-Possuir escolaridade, exigeEncias e requisitos ba� sicos exigidos para o cargo;

7.1.3-Ter na data do encerramento das inscriço� es, a idade mí�nima de 18 (dezoito) anos completos;

7.1.4-Na�o se enquadrar na vedaça�o do acu� mulo de cargos pu� blicos previsto no art. 37, inciso XVI da
CF/88; 

7.1.5-Estar em dia com as obrigaço� es Eleitorais e Militares;

7.1.6-Identificar-se com o cargo;

7.1.7-Na�o possuir rescisa�o de contrato tempora� rio por justa causa nos u� ltimos 12 (doze) meses;

7.1.8-Conhecer as exigeEncias estabelecidas nesse Edital, e estar de acordo com as mesmas;

8-DA INSCRIÇÃO:

8.1-As  inscriço� es  sera�o  gratuitas  e  realizadas  via  e-mail,  atrave�s  do  e-mail
comissaodisciplinarpermanente@carandai.mg.gov.br,  nos  dias  15 de junho de 2020 e 16 de
junho de 2020 das 08h00min às 17h00min. 

8.1.1-NAS O SERAS O ACEITAS INSCRIÇOS ES ANTES OU POSTERIORMENTE AT  DATA INDICADA.

8.2-A inscriça�o devera�  ser efetuada pelo candidato ou por procurador devidamente constituí�do por
instrumento de Procuraça�o Pu� blica ou Particular, que devera�  ser digitalizado, sendo que neste caso, a
assinatura do candidato/outorgante devera�  estar reconhecida em carto� rio.

8.3-O  CANDIDATO  OU  SEU  PROCURADOR  DEVERA#  REALIZAR  A  INSCRIÇAS O  EXCLUSIVAMENTE
ATRAVE# S DO E-MAIL COMISSAODISCIPLINARPERMANENTE@CARANDAI.MG.GOV.BR ANEXANDO
AO E-MAIL  TODOS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ITEM 8.4, SENDO DISPONIBILIZADO NU# MERO DE
PROTOCOLO DE INSCRIÇAS O APO# S O RECEBIMENTO DO MESMO. 

8.3.1-É  DE  INTEIRA  RESPONSABILIDADE  DO  CANDIDATO  A  JUNTADA  DE  TODA  A
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ITEM 8.4, REPUTADO INDISPENSÁVEL PARA A CLASSIFICAÇÃO
NO PRESENTE PROCESSO SELETIVO.

8.4-O candidato devera�  apresentar exclusivamente o formula� rio padra�o preenchido (Anexo III), com
letra legí�vel, na�o podendo haver rasuras e/ou emendas, nem omissa�o de dados nele solicitados, na�o se
responsabilizando o Municí�pio por eventuais prejuí�zos causados pelo preenchimento incorreto dos
dados de inscriça�o, e anexar co� pia simples E DIGITALIZADA DE TODOS OS DOCUMENTOS LISTADOS
ABAIXO:

a) Certida�o de Nascimento se solteiro for, e de casamento se casado for;
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b) CPF e  Carteira  de  Identidade ou documento  oficial  com foto que conste  nu� mero do  CPF e  da
Carteira de Identidade;

c)  Tí�tulo  de  Eleitor,  com comprovante  de  votaça�o  da  u� ltima  eleiça�o  ou  comprovante  de  quitaça�o
eleitoral  emitida nos  u� ltimos 30 (trinta) dias pelo  Tribunal  Superior Eleitoral  (disponí�vel  no site:
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral );

d)  Nu� mero  do  PIS/PASEP,  ou  declaraça�o  firmada  de  pro� prio  punho informando  que  na�o  possui
inscriça�o;

e) Certificado de reservista para candidato do sexo masculino;

f) Comprovante de ResideEncia, atualizado. Caso o candidato na�o seja o titular do comprovante, anexar
documento que comprove a relaça�o com o titular (Ex.: contrato de locaça�o, certida�o de casamento ou
declaraça�o firmada pelo titular informando a resideEncia do candidato); 

g)  Curriculum  Vitae, anexado  de  documentos  que  comprovem  a  qualificaça�o  e  experieEncias
profissionais indicadas;

h) Diploma da habilitaça�o e/ou histo� rico escolar para o cargo pleiteado;

i) Registro no conselho de classe com anuidade em dia comprovada (somente para o cargo de Psicólogo);

j)  Atestado  de  Antecedentes  Criminais  EMITIDO  PELA  POLÍCIA  CIVIL (va� lida  por  180  (cento  e
oitenta) dias);

k) Uma foto 3x4 recente, COLADA NO CAMPO DE FOTO DO ANEXO III;

l) Certida�o Negativa de De�bitos Municipais, emitida pelo Municí�pio de resideEncia do candidato  e de
Carandaí�;

m) Declaraça�o de que na�o possui impedimento para o exercí�cio de cargo pu� blico, de pro� prio punho,
devidamente assinada e reconhecida em carto� rio;

n) Declaraça�o de aceitaça�o de normas e condiço� es exigidas do edital (ANEXO IV do Edital);

o) Anexo III do edital devidamente preenchido, datado e assinado.

8.5-Devera�o constar no Curriculum Vitae as informaço� es relativas a dados pessoais, documentaça�o,
escolaridade,  experieEncia  profissional,  qualificaça�o  profissional  e  exigeEncias  inerentes  do  cargo,
SENDO  ANEXADA  A  ELE  TODA  A  DOCUMENTAÇÃO  COMPROBATÓRIA  DAS  INFORMAÇÕES
FORNECIDAS  (DIPLOMAS,  COMPROVANTES  DE  EXPERIÊNCIA,  ETC)  SOB  PENA  DE  NÃO
COMPUTAR  A  PONTUAÇÃO  CASO  NÃO  FOR  COMPROVADA  A  INFORMAÇÃO  PRESTADA.  As
informaço� es  prestadas  no  Curriculum  Vitae  sera�o  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  que
devera�  fazeE -las de forma correta e legí�vel.

8.6-NENHUM documento podera�  ser apresentado apo� s a inscriça�o.

8.6.1- Será automaticamente desclassificado do processo seletivo simplificado o candidato que
não apresentar, na inscrição, TODOS os documentos exigidos no item 8.4.

8.7-Na�o sera�o aceitas inscriço� es fora do prazo estabelecido no item 8.1.

6

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral


 

Prefeitura Municipal de Carandaí 
 Um governo simples e para todos

Adm. 2017-2020

8.8-A INSCRIÇAS O  OBRIGA O CANDIDATO  A ACEITAR  PLENA E INTEGRALMENTE  AS  CONDIÇOS ES
DETERMINADAS NESTE EDITAL E LEGISLAÇAS O VIGENTE.

8.9-FEITA A INSCRIÇÃO NÃO SERÁ PERMITIDA,  EM HIPÓTESE ALGUMA, A SUA ALTERAÇÃO,
SENDO  CONSIDERADO  PARA  FINALIZAÇÃO  DA  INSCRIÇÃO  APENAS  01  (UM)  E-MAIL,
ESPECIFICAMENTE O PRIMEIRO E-MAIL DO CANDIDATO RECEBIDO PELA COMISSÃO.

8.10  –  A  efetivaça�o  da  inscriça�o  sera�  confirmada  atrave�s  de  um  nu� mero  de  protocolo  que  sera�
encaminhado para o e-mail do candidato logo apo� s o recebimento da inscriça�o, respeitado o item 8.9.

8.11-O candidato que apresentar documentaça�o inidoE nea, ale�m de ser desclassificado sumariamente
ficara�  inibido de participar de concursos e processos seletivos realizados no Municí�pio de Carandaí�
pelo perí�odo de 04 (quatro) anos, ale�m de se sujeitar a sanço� es criminais.

8.12-Na  hipo� tese  de  aprovaça�o  no  Processo  Seletivo  Simplificado,  o  candidato  sera�  convocado
conforme  necessidade  da  administraça�o  e  devera�  apresentar  os  documentos  solicitados  pelo
Departamento de Recursos Humanos para fins de contrataça�o,  conforme disposto nos itens 13.1 e
13.2 deste edital. 
8.13-Na�o  cabera�  recurso  motivado  por  quaisquer  erros  ou  omisso� es,  de  responsabilidade  do
candidato no ato da inscriça�o ou apo� s a mesma. 

9-DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:

9.1-DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO: 

O Processo Seletivo sera�  constituí�do de Ana� lise de Currí�culo, de cara� ter Classificato� rio e Eliminato� rio.

9.2-CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:

9.2.1-DA ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE:

Sera�o analisados e pontuados no Curriculum Vitae os seguintes itens:

Quesito I – ExperieEncia Profissional específica no cargo pleiteado;

Quesito II  –  Qualificaça�o  Profissional  –  Cursos  profissionalizantes  (No  ma�ximo  03  tí�tulos),
Especializaça�o (No ma�ximo 02 tí�tulos), Po� s-Graduaça�o  Stricto Sensu (No ma�ximo 01 tí�tulo), na a� rea
especí�fica do cargo pleiteado;

9.2.1.1-Somente  será  pontuada  a  qualificação  profissional  e  experiência  que  estiverem
lançadas no Curriculum Vitae e que estiverem devidamente comprovadas.

9.2.2- QUESITO I – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:

9.2.2.1-Para cada meEs de ExperieEncia Profissional,  na área específica do cargo,  sera�  atribuí�do ao
candidato: 

a) 1,0 (um) ponto, quando a prestaça�o de serviço tenha se dado no setor pu� blico;
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b) 0,5 (meio) ponto, quando a prestaça�o de serviço tenha se dado no setor privado;

9.2.2.1.1-A comprovaça�o da prestaça�o de serviço de que diz o item 9.2.2.1, devera�  ser feita atrave�s de:

a) Em o� rga�o pu� blico: Declaraça�o ou certida�o de tempo de serviço expedido pelo o� rga�o empregador, do
Poder  Federal,  Estadual  ou  Municipal,  conforme  o  aEmbito  da  prestaça�o  da  atividade,  em  papel
timbrado,  com  carimbo  do  o� rga�o  expedidor,  datado  e  assinado,  que  comprove  atuaça�o  no  cargo
pleiteado.

b) Em empresa privada:  Co� pia da carteira de trabalho (registro do (s)  contrato (s)  de trabalho e
pa�ginas de identificaça�o do candidato na respectiva carteira de trabalho – foto e dados pessoais). No
caso de contrato de trabalho em vigor (carteira de trabalho sem data de saí�da), OU declaraça�o do
empregador,  em papel  timbrado da empresa,  com carimbo, data e assinatura do responsa�vel  pela
emissa�o da declaraça�o, atestando o te�rmino ou continuidade do contrato que comprove a atuaça�o no
cargo pleiteado, OU AINDA, documento que comprove o tempo de serviço, atestando o te�rmino ou
continuidade do contrato, contendo de forma expressa a atuaça�o no cargo pleiteado.

c) Como prestador de serviços: Co� pia do contrato de prestaça�o de serviços e declaraça�o da empresa
comprovando o tempo efetivo de atuaça�o no perí�odo a que se reporta o respectivo contrato em papel
timbrado ou com carimbo de CNPJ, data e assinatura do responsa�vel pela emissa�o da declaraça�o, que
comprove atuaça�o no cargo pleiteado.

d)  Em  caso  de  trabalhador  autoE nomo,  declaraça�o  de  tempo  de  serviços  prestados  com  data  e
assinatura  do responsa�vel  pela  emissa�o  da  declaraça�o,  que  comprove  atuaça�o  no cargo pleiteado
(FIRMADA EM CARTÓRIO).

9.2.2.2-SERÁ  VEDADA  A  CONTAGEM  CUMULATIVA  DE  TEMPO  DE  SERVIÇO  PRESTADO  EM
DIFERENTES LOCAIS EM UM MESMO PERÍODO.

9.2.2.3-Somente será pontuada a experiência profissional que estiver lançada no  Curriculum
Vitae e que estiver devidamente comprovada.

9.2.3-QUESITO II – QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL:

9.2.3.1-Sera�o  considerados  para  fins  de  pontuaça�o:  Diploma,  reconhecido  pelo  MEC  e  registro  no
conselho  de  classe;  Certificados/Declaraço� es  de  Conclusa�o  de  Doutorado,  Mestrado,  ou
Especializaça�o/Po� s-Graduaça�o Lato Sensu e Cursos na a� rea de atuaça�o pleiteada com duraça�o mí�nima
de 40 horas.
9.2.3.2-PARA FINS DE PONTUAÇAS O,  OS CERTIFICADOS/DECLARAÇOS ES APRESENTADOS DEVERAS O
CONSTAR NO CURRICULUM VITAE E ESTAR RELACIONADOS AT  A# REA, SENDO CONSIDERADOS CADA
TI#TULO UMA U# NICA VEZ NA SEGUINTE PROPORÇAS O:

DESCRIÇÃO:
PONTOS A SEREM

ATRIBUÍDOS:
NÚMERO MÁXIMO DE

TÍTULOS:

Doutorado na a� rea 10 (dez) pontos 01 (um)

Mestrado na a� rea 08 (oito) pontos 01 (um)

Especializaça�o/ Po� s-Graduaça�o Lato Sensu 03 (treEs) pontos 02 (dois)

Curso Superior 02 (dois) pontos 01 (um)

Curso na a� rea de atuaça�o pleiteada – duração 
mínima de 40 horas cada

01 (um) ponto 03 (treEs)

8



 

Prefeitura Municipal de Carandaí 
 Um governo simples e para todos

Adm. 2017-2020

9.3-DA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL:

9.3.1-Pós-Graduação Lato Sensu, Mestrado e Doutorado deverão ser comprovados mediante
certificados (diploma), reconhecidos pelo MEC.

9.3.2-Declaraço� es  de  conclusa�o  dos  cursos  acima  sera�o  aceitas  desde  que  constem  no  referido
documento:  data  de  conclusa�o  e  histo� rico  do  curso  (no  caso  de  Po� s-Graduaça�o)  e  aprovaça�o  da
dissertaça�o ou tese (nos casos de Mestrado e Doutorado, respectivamente).

9.3.3-Cursos Avulsos devera�o ser comprovados por meio de Certificados, sendo que sera�o aceitos, no
ma�ximo, 3 (treEs) tí�tulos de cursos avulsos com carga hora� ria mí�nima de 40 (quarenta) horas cada.

9.3.4-Cursos  Avulsos/Eventos  feitos  no  exterior  so�  tera�o  validade  quando  acompanhados  de
documento expedido por tradutor juramentado.

9.3.5-Na�o sera�o computados pontos para os:

a) Cursos exigidos como REQUISITO ba�sico para ingresso na funça�o pleiteada;

b) Cursos de formaça�o de grau inferior ao exigido como REQUISITO ba�sico para ingresso no exercí�cio
da funça�o;

c) QUALIFICAÇAS O PROFISSIONAL NAS O CONCLUI#DA, uma vez que não serão considerados cursos e/
ou especializações em andamento;

d) Cursos na�o pertinentes a�  a� rea do cargo pleiteado;

e) Cursos com carga hora� ria inferior a 40 (quarenta) horas ou que na�o constem a carga hora� ria.

f) Cursos que excedam o ma�ximo exigido para a referida qualificaça�o profissional, vide quadro do item
9.2.3.2.

9.3.6- Somente será pontuada a experiência profissional que estiver lançada no  Curriculum
Vitae e que estiver devidamente comprovada 

10-CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

10.1-Apurado o total de pontos, na hipo� tese de empate, sera�  dada a prefereEncia, sucessivamente, para
efeito de classificaça�o, ao candidato que:
a) possuir, na data do resultado, mais idade; 
b) tiver, maior pontuaça�o de experieEncia profissional na a� rea pu� blica; 
c) tiver, maior pontuaça�o de experieEncia profissional na a� rea privada; 
d) persistindo o empate, sera�  realizado sorteio pu� blico.

11-DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:

11.1-O resultado da Classificaça�o Parcial deste Processo Seletivo Simplificado sera�  publicado no dia 22
de junho de 2020, no Mural localizado no Sagua�o da Prefeitura Municipal de Carandaí�, no Mural do
Terminal  Rodovia� rio  de  Carandaí�  e  no  site  da  Prefeitura  Municipal  de  Carandaí�
www.carandai.mg.gov.br  .  

11.2-A  pontuaça�o  total  do  candidato,  utilizada  para  fins  de  classificaça�o  sera�  o  somato� rio  da
pontuaça�o obtida na ana� lise e lançada no Curriculum Vitae.
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12-DA REVISÃO, RECURSOS, CLASSIFICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE:

12.1-Quando da divulgaça�o do resultado da Classificaça�o Parcial do Processo Seletivo, cabera�  recurso
no prazo IMPRORROGA# VEL de 01 (um) dia u� til, a contar do 1o (primeiro) dia u� til subsequente ao da
divulgaça�o do resultado, no hora� rio de 08h00min a� s 17h00min. É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE
DO CANDIDATO ACOMPANHAR AS PUBLICAÇÕES REFERENTES A ESTE PROCESSO SELETIVO.

12.2-O recurso devera�  ser encaminhado a�  Comissa�o Coordenadora, exclusivamente, atrave�s do e-mail
comissaodisciplinarpermanente@carandai.mg.gov.br,  com  o  motivo  da  discordaEncia  da
Classificaça�o  Parcial  estando  devidamente  fundamentado,  e  sera�o  analisados  pela  Comissa�o
Coordenadora.

12.3-O prazo de ana� lise do recurso encaminhado a�  Comissa�o Coordenadora, sera�  de 02 (dois) dias
u� teis, a contar do 1o (primeiro) dia u� til subsequente ao prazo do recurso.

12.4-A Comissa�o Coordenadora constitui u� ltima instaEncia para recurso, sendo soberana, no aEmbito
administrativo, em suas deciso� es, raza�o pela qual na�o cabera�o recursos adicionais.

12.5-Este  Processo  Seletivo  possui  validade  de  01  (um)  ano,  contado  da  data  da  divulgaça�o  da
homologaça�o do resultado da Classificaça�o Final, podendo ser prorrogado pelo mesmo perí�odo.

12.6-Findo o prazo a que se refere o item 12.5, os documentos utilizados neste Processo Seletivo e que
na�o resultaram em contrataça�o, sera�o eliminados. 

13-DA CONVOCAÇÃO PARA O CONTRATO:

13.1-A chamada dos candidatos classificados para ocuparem as vagas sera�  feita pelo Departamento
Municipal de Recursos Humanos, atrave�s de publicaça�o no Mural localizado no Sagua�o da Prefeitura
Municipal  de  Carandaí�,  no  Mural  do  Terminal  Rodovia� rio  de  Carandaí�  e  no  site
www.carandai.mg.gov.br. Sera�  enviado e-mail convocato� rio para o candidato caso o mesmo apresente
endereço de e-mail no formula� rio de inscriça�o.

13.2-O candidato tera�  o prazo de 5 (cinco) dias u� teis subsequentes a�  convocaça�o, para comparecer ao
Departamento Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Carandaí�, situado a�  Praça
Bara�o  de  Santa  Cecí�lia,  nº  68,  Centro,  CEP:  36.280-000,  nesta  Cidade,  com  toda  a  documentaça�o
necessa� ria  a�  investidura  do  seu  cargo.  A  na�o  manifestaça�o  do  candidato  classificado  no  perí�odo
implicara�  na sua eliminaça�o do Processo Seletivo Simplificado.

13.3-Sera�  automaticamente  eliminado  do  Processo  Seletivo  Simplificado  o  candidato  que  na�o
comprovar a documentaça�o informada no ato da inscriça�o.

13.4- A classificaça�o no Processo Seletivo Simplificado na�o assegura ao candidato o direito de ingresso
automa� tico no emprego, mas apenas a expectativa de ser convocado e contratado, segundo a ordem
classificato� ria,  ficando a concretizaça�o deste ato condicionada a�  oportunidade e a�  convenieEncia da
Administraça�o.
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13.5-A  Prefeitura  Municipal  de  Carandaí�,  reserva-se  o  direito  de  proceder  a�  convocaça�o  e  a
contrataça�o, em nu� mero que atenda ao interesse e as necessidades da autarquia, observando-se ainda,
a disponibilidade orçamenta� ria e financeira.

13.6-A contrataça�o fica condicionada a�  aprovaça�o em avaliaça�o me�dica (atestado me�dico) que avaliara�
e  comprovara�  a  sau� de  fí�sica  e  mental,  inclusive  capacidade  motora  e  sensorial,  como  requisito
indispensa�vel a�  contrataça�o, bem como ao atendimento a� s condiço� es constitucionais e legais, assim
como ao cumprimento do estabelecido neste Edital.

14-DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES:

14.1-NENHUM CANDIDATO PODERA#  ALEGAR DESCONHECIMENTO DAS INSTRUÇOS ES E EXIGEU NCIAS
CONTIDAS NESTE EDITAL.

14.2-Todas as publicaço� es oficiais, referentes ao presente Processo Seletivo Simplificado sera�o feitas
no Sagua�o do Pre�dio da Prefeitura Municipal de Carandaí�, situado na Praça Bara�o de Santa Cecí�lia, nº
68,  Centro,  CEP:  36.280-000,  em Carandaí�/MG,  no Terminal  Rodovia� rio  de  Carandaí�  e  no site  da
Prefeitura Municipal de Carandaí� – www.carandai.mg.gov.br  .  

14.3-O  profissional  contratado  tera�  avaliado  o  seu  desempenho  pela  chefia  imediata,  apo� s  90
(noventa)  dias  do  iní�cio  das  suas  funço� es  e  durante  perí�odos  trimestrais  durante  a  vigeEncia  do
contrato.

14.4-Quando  for  evidenciada  a  insuficieEncia  de  desempenho  funcional,  o  contratado tera�  rescisa�o
imediata  do  Contrato  celebrado  com  a  Prefeitura  Municipal  de  Carandaí�,  respeitada  a  legislaça�o
pertinente bem como o direito a ampla defesa.

14.5-A aprovaça�o do candidato neste Processo Seletivo Simplificado na�o assegura a sua contrataça�o,
mas apenas a expectativa de ser convocado seguindo rigorosamente a ordem de classificaça�o  e o
preenchimento das vagas disponí�veis.

14.6-E#  de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos,  editais e comunicados
referentes a este edital que sejam publicados no local referido no item 14.2 deste edital.

14.7-O Candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado que tiver 05 (cinco) faltas injustificadas,
ininterruptas ou na�o,  durante o perí�odo do contrato,  tera�  seu contrato rescindido por excepcional
interesse pu� blico, de acordo com o inciso IV do art. 13, da Lei Ordina� ria nº 2318/2019.

14.8-O  Candidato  oriundo  do  cadastro  de  reserva  podera�  ser  convocado  para  atender  casos  de
excepcional  interesse  pu� blico,  estendendo-se  sua contrataça�o  apenas  pelo  perí�odo de  duraça�o  do
motivo que a gerou, independentemente do surgimento de novas vagas ou situaço� es excepcionais.

14.9-Na�o sera�o atribuí�dos pontos a candidatos que tenham experieEncia profissional e qualificaça�o em
outras a� reas que na�o a do cargo pleiteado.

14.10-As despesas financeiras para a contrataça�o correra�o por conta de dotaça�o orçamenta� ria do ano
vigente.
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14.11-De acordo com a legislaça�o processual civil em vigor, fica eleito o foro da Comarca de Carandaí�/
MG,  competente  para  julgar  as  demandas  judiciais  decorrentes  do  presente  Processo  Seletivo
Simplificado.

14.12-Os  casos  omissos  sera�o  resolvidos  pela  Comissa�o  Coordenadora  do  Processos  Seletivo
Simplificado,  e  pela  Assessoria  Jurí�dica,  observando  os  princí�pios  e  normas  que  regem  a
Administraça�o Pu� blica.

Carandaí�/MG, 26 de maio de 2020.

Washington Luis Gravina Teixeira
Prefeito
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ANEXO I

DESCRIÇÃO DO CARGO, ATRIBUIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES

Título do Cargo: AUXILIAR CUIDADOR DA CASA LAR 

Descrição Sumária: 
 – Auxiliar no acolhimento e proteça�o a�  criança e adolescente.

Descrição Detalhada: 
– Apoiar e auxiliar as funço� es do Educador/Cuidador de modo geral;
– Cuidados com a moradia,  organizaça�o e limpeza do ambiente e preparaça�o dos alimentos. Cuidados
ba� sicos com alimentaça�o e preparaça�o dos alimentos;
– Organizaça�o e limpeza do ambiente e espaço fí�sico interno e externo;
– Atuar na recepça�o dos acolhidos possibilitando uma ambieEncia acolhedora;
–  Zelar  pela  sau� de  e  bem-estar  e  apoiar  os  acolhidos nas atividades de higiene pessoal,  organizaça�o,
alimentaça�o;
– Auxiliar na monitoria e acompanhamento das crianças e adolescentes para a realizaça�o de seus afazeres
e rotina dia� ria;
–  Auxiliar  nas  atividades  de  lazer,  recreaça�o  e  ocupacionais  dentro  da  Casa  de  Acolhimento  ou  na
comunidade (campos abertos, praça pu� blica, gina� sios esportivos entre outros passeios que possam ser
ofertados);
– Estar atento e ser solida� rio com a pessoa cuidada, providenciando o atendimento das demandas do
indiví�duo;
– Comunicar a�  equipe te�cnica e coordenador (a) sobre toda e qualquer situaça�o anormal que ocorra com
cada acolhido, dentro ou fora do espaço fí�sico do Abrigo;
– Auxiliar e apoiar o Educador/Cuidador em suas tarefas; - Na impossibilidade do Educador/Cuidador,
te�cnico  ou  Coordenador  (a),  acompanhar  os  acolhidos  em  demandas  especí�ficas  fora  do  Abrigo,
relacionadas a questo� es de sau� de, educaça�o ou sociais, sempre que necessa� rio;
– Respeitar as determinaço� es do Coordenador (a);
–  Ter  senso  de  equipe  e  trabalho  grupal;  Participar  das  reunio� es  sistema� ticas  de  equipe  para  o
planejamento das atividades, avaliaça�o de processos, fluxos de trabalho e resultado;
– Participar de cursos de capacitaça�o oferecidos pela Administraça�o;
– Participar de eventos, reunio� es e demais encontros de trabalho, sempre que convidado ou convocado;
– Manter sigilo profissional  e os princí�pios de e� tica nos relacionamentos com usua� rios da AssisteEncia
Social;
– Participar quando designado de comisso� es, conselhos e grupos de trabalhos;
– Executar outras tarefas afins, correlatas e compatí�veis, a crite� rio do superior imediato.

Especificação: 
– Fator de Instruça�o: Ensino Fundamental Completo. 
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Título do Cargo: CUIDADOR DA CASA LAR – RESIDENTE 

Descrição Sumária: 
 – Acolher e garantir proteça�o integral a�  criança e adolescente.

Descrição Detalhada: 
– Prestar atendimento a crianças e adolescentes afastados do conví�vio familiar, em estado de abandono,
negligeEncia, maus tratos fí�sicos e/ou psicolo� gicos, abuso e/ou exploraça�o;
– Construir e manter relaça�o afetiva personalizada e individualizada com cada criança e/ou adolescente;
– Organizar a rotina dome�stica e o espaço residencial;
– Organizar o ambiente (espaço fí�sico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança
ou adolescente;
–  Promover  os  cuidados  ba� sicos  com  alimentaça�o,  higiene  e  proteça�o  das  crianças  e  adolescentes
acolhidos;
–  Organizar  o  ambiente  com  atividades  adequadas  ao  grau  de  desenvolvimento  de  cada  criança  ou
adolescente, conforme faixa eta� ria;
–  Auxiliar  a  criança  e  ao  adolescente  para  lidar  com  sua  histo� ria  de  vida,  fortalecer  a  autoestima  e
construça�o da identidade;
– Organizar fotografias e registros de momentos individuais do desenvolvimento de cada criança e/ou
adolescente, de modo a preservar sua histo� ria de vida;
– Acompanhar os acolhidos nos serviços disponibilizados pela rede (sau� de, educaça�o e outros serviços
requeridos no cotidiano);
– Apoiar o processo de preparaça�o da criança ou adolescente para o desligamento, com a supervisa�o de
profissional de ní�vel superior;
– Exercer suas funço� es residentes conforme escala de trabalho;
– Participar quando designado de comisso� es, conselhos e grupos de trabalhos;
– Executar outras tarefas afins, correlatas e compatí�veis, a crite�rio do superior imediato.

Especificação: 

 – Fator de Instruça�o: Ensino Me�dio Completo. 
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Título do Cargo: PSICÓLOGO 

Descrição Sumária: 
 – Atender aos casos que exigirem tratamento psicolo� gico da populaça�o.

Descrição Detalhada: 
 – Efetuar o atendimento de consultas realizadas em consulto� rios e escolas;
 –  Efetuar  atendimentos  psicolo� gicos  diversos,  indicando  as  provideEncias  a  serem  tomadas  para
restabelecer a sau� de do paciente;
 – Ministrar palestras;
 – Efetuar psicodiagno� sticos;
 – Identificar, em conjunto com as Equipes Sau� de da Famí�lia e a comunidade, as atividades, as aço� es e as
pra� ticas a serem adotadas em cada uma das a� reas cobertas;
 – Identificar, em conjunto com a ESF ea comunidade, o pu� blico priorita� rio a cada uma das aço� es;
 –  Atuar,  de  forma  integrada  e  planejada,  nas  atividades  desenvolvidas  pelas  ESF  e  de  Internaça�o
Domiciliar,  quando  estas  existirem,  acompanhando  e  atendendo  a  casos,  de  acordo  com  os  crite� rios
previamente estabelecidos;
 – Acolher os usua�rios e humanizar a atença�o;
 – Desenvolver coletivamente, com vistas a�  intersetorialidade, aço� es que se integrem a outras polí�ticas
sociais como: educaça�o, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras;
 –  Promover a  gesta�o  integrada e  a  participaça�o  dos usua� rios  nas  deciso� es,  por  meio de organizaça�o
participativa com os Conselhos locais e/ou Municipais de Sau� de;
– Elaborar estrate�gias de comunicaça�o para divulgaça�o e sensibilizaça�o das atividades dos Programas de
Sau� de dos Governos Federal e Estadual e Diretrizes do Ministe� rio da Sau� de, por meio de cartazes, jornais,
informativos, e outros veí�culos de informaça�o;
 – Avaliar, em conjunto com os Profissionais dos Programas de Sau� de dos Governos Federal e Estadual e
Diretrizes do Ministe� rio da Sau� de e os Conselhos de Sau� de, o desenvolvimento e a implantaça�o das aço� es e
a medida de seu impacto sobre a situaça�o de sau� de, por meio de indicadores previamente estabelecidos;
 – Elaborar e divulgar material educativo e informativo nas a� reas de atença�o atrave�s dos Programas de
Sau� de dos Governos Federal e Estadual e Diretrizes do Ministe� rio da Sau� de;
 – Realizar aço� es coletivas abordando o uso de tabaco, a� lcool e drogas, traçando estrate�gias de prevença�o
utilizando os recursos da comunidade;
 –  Realizar  aço� es  de  difusa�o  da  pra� tica  de  atença�o  na�o  manicomial,  diminuindo  o  preconceito  e  a
estigmatizaça�o com relaça�o ao transtorno mental;
 –  Acolher  de  forma  especial  o  egresso  de  internaça�o  psiquia� trica  e  orientar  sua  famí�lia,  visando  a
reinserça�o social e a compreensa�o da doença;
 –  Mobilizar  os  recursos  da  comunidade  para  constituir  espaços  de  aceitaça�o  e  reinserça�o  social  do
portador de transtorno metal;
 –  Elaborar  projetos  terapeEuticos  individuais,  por  meio  de  discusso� es  perio� dicas  que  permitam  a
apropriaça�o  coletiva  pelos  Profissionais  que  atuam  em  Programas  de  Sau� de  dos  Governos  Federal  e
Estadual  e  Diretrizes  do  Ministe� rio  da  Sau� de  no  acompanhamento  dos  usua�rios,  realizando  aço� es
multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada;
 – Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
 – Participar quando designado de comisso� es, conselhos e grupos de trabalhos;
 – Executar outras tarefas afins, correlatas e compatí�veis, a crite� rio do superior imediato.

Especificação: 
 – Fator Instruça�o: Curso Superior completo em Psicologia e possuir registro no Conselho Regional de
Psicologia (CRP).
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ANEXO II

JORNADA DE TRABALHO, VENCIMENTOS E VAGAS

CARGO/FUNÇAS O: JORNADA
DE

TRABALHO:

ESCOLARIDADE: VENCIMENTOS: VAGAS: CADASTRO
DE

RESERVA:

Auxiliar Cuidador
da Casa Lar 

40 horas
semanais

Ensino Fundamental
Completo

R$ 1.100,04 03 (treEs) Sim

Cuidador da Casa
Lar 

40 horas
semanais

Ensino Me�dio Completo R$ 1.703,88 01 (um) Sim

Psico� logo 20 horas
semanais

Ensino Superior
Completo em Psicologia
+ Registro no Conselho

Profissional

R$ 2.376,41 - Sim
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ANEXO III
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

NOME: _________________________________________________________________________________________

ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

BAIRRO: ___________________________________ CIDADE: _________________________________________

CEP: ________________________________________ RG: _______________________________________________

CPF: ________________________________________ DATA NASC.: _____/_____ /_____      DEFICIENTE: (   ) SIM (   ) NAS O

TELEFONE: ________________________________CELULAR: ____________________________________________________________________

E-MAIL: ____________________________________________________________________________________________________________________

CARGO: _____________________________________________________________________________________________________________________

OBSERVAÇOS ES: ____________________________________________________________________________________________________________________________________

DOCUMENTO: APRESENTADO:
 SIM NAS O
CERTIDAS O DE NASCIMENTO OU CERTIDAS O DE CASAMENTO   
RG, CPF OU DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO   
TI#TULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE QUITAÇAS O ELEITORAL   
PIS/PASEP OU DECLARAÇAS O INFORMANDO QUE NAS O POSSUI INSCRIÇAS O   
CERTIFICADO DE RESERVISTA (SEXO MASCULINO)   
COMPROVANTE DE RESIDEU NCIA ATUALIZADO   
CURRICULUM VITAE DEVIDAMENTE COMPROVADO   
DIPLOMA DE HABILITAÇAS O E/OU HISTO# RICO ESCOLAR   
REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE E COMPROVANTE DE ANUIDADE  (SOMENTE 
PARA O CARGO DE PSICÓLOGO)

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS VA# LIDO (EMITIDO PELA POLICIA CIVIL)   
FOTO 3X4 RECENTE   
CERTIDAS O NEGATIVA DE DE# BITOS MUNICIPAIS DO MUNICI#PIO DE CARANDAI# E 
MUNICI#PIO DE RESIDEU NCIA

  

DECLARAÇAS O DE NAS O IMPEDIMENTOS PARA EXERCI#CIO DE CARGO PU# BLICO   
DECLARAÇAS O DE ACEITAÇAS O DAS NORMAS DO EDITAL (ANEXO IV DO EDITAL)

ANEXO III (FORMULA# RIO DE INSCRIÇAS O)

Carandaí�/MG, ............. de .......................................... de 2020.

Assinatura do candidato: _________________________________________________________________________________________________
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO:

Declaro  conhecer  e  aceitar  as  normas  e  condiço� es  exigidas  no  Edital  003/2020  de  Abertura  do
presente  Processo  Seletivo  Simplificado,  sobre  as  quais  na�o  poderei  alegar  desconhecimento,
responsabilizando-me pelas informaço� es fornecidas nesta ficha.

Carandaí�/MG, ........... de ................................................ de 2020.

..............................................................................................................
Assinatura do Candidato
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ANEXO V

CRONOGRAMA

DATA: EVENTO: HORA# RIO: LOCAL:

15/06/2020 
e

 16/06/2020

Perí�odo de
Inscriço� es

08h00min a� s
17h00min

Via e-mail:
comissaodisciplinarpermanente@carandai.mg.gov.br

22/06/2020 Resultado
Parcial 17h00min

Mural  do  Sagua�o  de  entrada  do  Pre�dio  da
Prefeitura  Municipal  de  Carandaí�,  no  Terminal
Rodovia� rio  de  Carandaí�  e  no  site  da  Prefeitura
Municipal de Carandaí�.

23/06/2020
Prazo para

recursos

08h00min a� s
17h00min

Via e-mail:
comissaodisciplinarpermanente@carandai.mg.gov.br

25/06/2020 Resultado do
Recurso

17h00min

Mural  do  Sagua�o  de  entrada  do  Pre�dio  da
Prefeitura  Municipal  de  Carandaí�,  no  Terminal
Rodovia� rio  de  Carandaí�  e  no  site  da  Prefeitura
Municipal de Carandaí�.

25/06/2020

Resultado Final
e Homologaça�o

do Processo
Seletivo

Simplificado

17h00min

Mural  do  Sagua�o  de  entrada  do  Pre�dio  da
Prefeitura  Municipal  de  Carandaí�,  no  Terminal
Rodovia� rio  de  Carandaí�  e  no  site  da  Prefeitura
Municipal de Carandaí�.
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ANEXO VI
RECURSO ADMINISTRATIVO – EDITAL 003/2020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Contrataça�o para atender excepcional interesse pu� blico para os Cargos de Auxiliar Cuidador da Casa
Lar; Cuidador da Casa Lar e Psico� logo que prestara�  serviço para a Prefeitura Municipal de Carandaí�.

AT  Comissa�o Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado:

Atrave�s deste instrumento interponho recurso administrativo contra: 

(     ) Resultado da Classificaça�o Parcial

Nome: ...............................................................................................................................................................
 
CPF:.......................................................... RG:................................................................................................

Telefone:...................................................Celular:...........................................................................................

Endereço:......................................................................................................................................................…

Protocolo de Inscriça�o: ……………………………………………………..

Cargo: ……………………………………………………………………………………………………………………….

Fundamentaça�o:.......................................................................................................................................……...

.......................................................................................................................................................................………..

.......................................................................................................................................................................………..

.......................................................................................................................................................................……….

.......................................................................................................................................................................………..
 
.......................................................................................................................................................................……….

Carandaí�/MG, ............. de .......................................... de 2020.

..................................................................................................
Assinatura do Candidato
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